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Institui o programa "Escola Sem Mordaça" em todo o território nacional. 
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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º. Todos os professores, estudantes e funcionários são livres para expressar seu pensamento e 

opinião nos termos do artigo 206, incisos I e III da Constituição. 

 

Art. 2º Fica criado, em todo o território nacional, o programa “Escola Sem Mordaça”, no âmbito dos 

ensinos público e privado, atendendo aos seguintes princípios: 

I – a livre manifestação do pensamento. 

II – a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar, ler, publicar e divulgar por todos os meios a cultura, 

o conhecimento, o pensamento, as artes e o saber, sem qualquer tipo de censura ou repressão.  

III – o pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas.  

IV – a laicidade e o respeito pela liberdade religiosa, de crença e de não-crença, sem imposição e/ou 

coerção em favor ou desfavor de qualquer tipo de doutrina religiosa ou da ausência dela. V – a 

educação contra o preconceito, a violência, a exclusão social e a estigmatização das pessoas pela cor 

da pele, origem ou condição social, deficiência, nacionalidade, gênero, orientação sexual, identidade 

e/ou expressão de gênero ou qualquer outro pretexto discriminatório.  

VI – o respeito à pluralidade étnica, religiosa, ideológica e política e à livre manifestação da 

orientação sexual e da identidade e/ou expressão de gênero.  

VII – a gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais e o fomento à igualdade e à 

inclusão social por meio de uma educação de qualidade e do acesso igualitário à cultura, às artes e 

ao conhecimento.  

VIII – a valorização permanente de profissionais da educação escolar em todos os níveis e 

modalidades de ensino e a formação inicial, continuada e em serviço para o cumprimento dos 

objetivos da presente Lei.  

IX – a gestão democrática do ensino público, com a participação de estudantes, docentes e 

responsáveis, parentais ou não.  

X – a busca constante de um padrão de excelência, tanto no ensino quanto na formação permanente 

de docentes.  
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XI – a valorização da experiência extraescolar e extracurricular, com especial fomento para que os 

estudantes participem da vida social e convivam com a diversidade. 

XII – o fomento, pela comunidade escolar e/ou acadêmica, da organização democrática estudantil 

em grêmios, centros acadêmicos e similares. 

§1º Esta Lei aplica-se a todos os níveis de educação pública e privada, no que couber.  

§2º O ensino de conteúdo religioso fica restrito a disciplina especifica, de frequência facultativa nas 

escolas públicas conforme determina o artigo 210, §1ºda Constituição, não sendo permitido que 

dogmas religiosos interfiram no conteúdo de disciplinas baseadas em conhecimentos técnicos e/ou 

científicos com base em alguma expressão científica aceita por significativo contingente de 

profissionais daquela área do conhecimento. 

 

Art. 3º. São vedadas, em sala de aula ou fora dela, em todos os níveis e modalidades de educação da 

Federação, as práticas de quaisquer tipos de censura de natureza política, ideológica, filosófica, 

artística, religiosa e/ou cultural a estudantes e docentes, ficando garantida a livre expressão de 

pensamentos e ideias, observados os direitos humanos e fundamentais, os princípios democráticos e 

os direitos e garantias estabelecidos na presente Lei, na Constituição Federal e nos tratados 

internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil é signatário 

§1º. Os princípios elencados nesta Lei serão interpretados de modo a garantir a liberdade, a 

pluralidade e o respeito aos direitos humanos, não podendo ser invocados para permitir a imposição 

autoritária aos estudantes das ideias e concepções de docentes e autoridades.  

§2º. As liberdades de expressão e manifestação serão garantidas a docentes e estudantes, 

permitindo-se o conhecimento de diferentes pontos de vista e o debate democrático e respeitoso de 

ideias e visões de mundo, sem confundir liberdade de expressão e manifestação do pensamento com 

preconceito, discriminação e/ou discursos de ódio. 

§3º. Fica vedado no ambiente escolar: 

I – o cerceamento de opiniões mediante violência ou ameaça; 

II – qualquer pressão ou coação que represente violação aos princípios constitucionais e demais 

normas que regem a educação nacional, em especial quanto à liberdade de aprender, ensinar, 

pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber. 
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§4º Professores, estudantes ou funcionários somente poderão gravar vídeos ou áudios, durante as 

aulas e demais atividades de ensino, mediante consentimento de quem será filmado ou gravado.  

 

Art. 4º. Fica assegurado o direito de estudantes matriculados em todos os níveis de ensino a 

receberem informação sobre os direitos e deveres individuais e coletivos garantidos pela 

Constituição Federal, especialmente sobre os direitos fundamentais expressos no titulo II da referida 

norma magna.  

Parágrafo Único - Para fins do disposto no caput deste artigo, as escolas manterão cartazes no 

alfabeto ordinário e em Braille com o conteúdo previsto no Anexo desta Lei, que deverão ser 

afixados em locais onde possam ser lidos por todas as pessoas que frequentam o ambiente escolar, 

especialmente estudantes e docentes.  

 

Art. 5º. Docentes, estudantes, profissionais da área de educação e responsáveis, parentais ou não, 

serão informados sobre o princípio da liberdade e autonomia no exercício da atividade de ensino.  

 

Art. 6º. O Poder Público criará um canal de comunicação destinado ao recebimento de reclamações 

relacionadas ao descumprimento desta Lei, assegurando-se o anonimato.  

 

Art. 7º. Fica assegurado, em todos os concursos públicos para provimento de cargo de professores da 

rede pública, o direito ao pleno debate, sem censura ou discriminação, de quaisquer matérias e 

assuntos, desde que estes tenham base em alguma expressão cientifica aceita por significativo 

contingente de profissionais daquela área do conhecimento. 

 

Art. 8º. O disposto nesta Lei aplica-se, no que couber:  

I – aos livros didáticos e paradidáticos adotados na rede pública e na rede privada.  

II – às avaliações para o ingresso no ensino superior.  

III – às provas de concurso para ingresso e avanço na carreira docente.  

IV – às instituições de ensino superior, observado o disposto no art. 207 da Constituição Federal.  
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Art. 9º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 10. Revogam-se todas as disposições em contrário.  

 

 ANEXO  

LEI Nº  

A DOCENTES E ESTUDANTES  

I – é assegurada a livre manifestação do pensamento, conforme previsto na Constituição Federal;  

II – é assegurado o direito à liberdade de manifestação e de expressão intelectual e a liberdade para 

aprender, ensinar, pesquisar, ler, publicar e divulgar a cultura, o conhecimento, o pensamento, as 

artes e o saber, sem qualquer tipo de censura ou repressão;  

III – é assegurado o direito de tratar, em sala de aula e fora dela, de questões políticas, socioculturais 

e econômicas, com liberdade e pluralidade de opiniões e pensamentos.  

NA ESCOLA  

I – não há lugar para o preconceito e a estigmatização das pessoas pela cor da pele, origem ou 

condição social, deficiência, nacionalidade, orientação sexual, identidade e/ou expressão de gênero 

ou qualquer outro pretexto discriminatório.  

II – deve-se educar contra todas as formas de discriminação, exclusão social e violência física e 

simbólica, promovendo-se o respeito pela diferença e a celebração da diversidade e da pluralidade 

democrática.  

 

JUSTIFICATIVA  

A pluralidade de ideia e opiniões é pressuposto essencial do ambiente democrático. Uma sociedade 

livre, justa e solidária, só pode se constituir e prosperar sem mordaça. Concretizar a Constituição 

brasileira é assegurar a todos os brasileiros e brasileiras que seus direitos serão respeitados, sua 

existência protegida e sua liberdade de expressão assegurada.  
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É muito significativo para nós, portanto, nos nossos primeiros dias de Congresso Nacional, ter a 

honra e a responsabilidade de reapresentar, com alguns poucos acréscimos e a modificação do nome 

(de Escola Livre para Escola Sem Mordaça) este projeto, anteriormente defendido pelo Deputado 

Federal Eleito Jean Wyllys. Jean, um árduo defensor de direitos humanos, um homem gay, um 

jornalista e escritor, eleito por três vezes consecutivas para um mandato nesta Casa, renunciou ao 

seu mandato por não se sentir seguro de viver em nosso país. Jean foi alvo de inúmeras mentiras 

(“fake News”), muitas delas de conteúdo calunioso, foi ainda alvo de intolerância por ser quem é e 

expressar-se publicamente com orgulho. Não é esse país que queremos. Um país onde as pessoas se 

sintam inseguras por suas ideias, opiniões ou por simplesmente serem quem são não pode ser 

considerado uma nação democrática.  

 

Por isso, em homenagem a Jean e a toda luta e resistência por ele travadas nesta casa, 

reapresentamos hoje este projeto. O apresentamos sob novo nome, no entanto, chamando-o de 

Escola Sem Mordaça, pois essa expressão tem sido a utilizada por aguerridos professores e 

professoras que têm, mesmo diante de ameaças, se posicionado contra qualquer tipo de censura em 

sala de aula e em defesa do conhecimento técnico e científico. Este projeto representa também uma 

homenagem a todos os professores e professoras, aos profissionais de educação e aos estudantes. 

Em condições muitas vezes extremamente precárias nas escolas publicas brasileiras, milhares deles 

resistem e se esmeram em construir uma democracia mais forte, um país mais próspero e cidadãos 

cientes de que sua liberdade, suas crenças e modos de vida não podem cercear outras existências, 

liberdades crenças e modos de vida. Cidadãos conscientes de que a pluralidade e diversidade nos 

fazem mais fortes e de quem ninguém tem o direito de censurar, calar, perseguir e criminalizar a 

liberdade de expressão e pensamento nas escolas brasileiras. 

 

Esse projeto visa, portanto,  garantir a mais absoluta liberdade de expressão e pensamento no 

âmbito da educação, o pluralismo de ideias, o debate sem mordaças, a escuta respeitosa da opinião 

do outro, o respeito e a celebração da diversidade como valor democrático e a autonomia 

pedagógica das escolas, que devem formar cidadãos e cidadãs informados, críticos e com capacidade 

para pensar por si mesmos e conceber suas próprias opiniões e visões de mundo. 

É, também, um projeto que objetiva combater a discriminação, o preconceito e o discurso de ódio no 

âmbito da educação, garantindo o respeito pelas diferenças que nos enriquecem como sociedade e 

prevenindo todas as formas de violência, bullying e assédio escolar. Jean havia se inspirados no 

projeto de lei estadual apresentado pelo deputado Juliano Roso (PCdoB) na Assembleia Legislativa do 
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Rio Grande do Sul, a quem também agradecemos e parabenizamos por essa primeira iniciativa. Nós, 

neste projeto, fizemos acréscimos de nossa autoria, alguns deles inspirados em Decreto exarado pelo 

Governador do Estado do Maranhão, Flávio Dino (PC do B), a quem também parabenizamos. 

 

Todos os artigos deste projeto se encontram em consonância com o projeto de nação imposto pela 

Constituição brasileira, especialmente aqueles expressos como objetivo do Brasil e os definidos como 

direitos fundamentais dos cidadãos e cidadãs e mais especificamente a liberdade de cátedra, 

propugnada pelo artigo 206, II e III, para que os profissionais possam exercer, livre de pressões e 

censuras, seu ofício de formar pessoas conscientes. Destacamos ainda que em seu artigo 227, a 

Constituição determina que o Estado também possui a obrigação de assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem o direito, dentre outros, à educação, à dignidade, ao respeito e à liberdade, 

além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 

crueldade e opressão. 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que a Lei nº 9.394/96, que estabelece as diretrizes ebases da educação 

nacional, reza que a educação deve se inspirar, dentre outros, nos princípios de liberdade e nos 

ideais de solidariedade humana (art. 2º) e que o ensino será ministrado com base nos princípios da 

liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber; do 

pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; do respeito à liberdade e apreço à tolerância; e da 

vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais (art. 3º, II, III, IV e XI). 

 

Uma escola sem laicidade e liberdade de crença e de não-crença produz uma sociedade com graves 

problemas de intolerância religiosa, fanatismo e fundamentalismo. Uma escola que permite — ou, 

ainda pior, reproduz e ensina como valor — o preconceito e a discriminação produz uma sociedade 

com altos índices de ignorância, incompreensão, exclusão, segregação, discriminação e violência. 

Uma escola onde o racismo, o machismo, a xenofobia, o preconceito contra as pessoas LGBT e outros 

discursos de ódio são tolerados ou incentivados produz uma sociedade que tende a não combater 

esses males. A escola, numa sociedade democrática, precisa ser, ela também, democrática. Precisa 

garantir a todos e todas — docentes, estudantes, profissionais de educação e responsáveis, parentais 

ou não — o direito à liberdade de manifestação e de expressão intelectual e a liberdade para 

aprender, ensinar, pesquisar, ler, publicar e divulgar a cultura, o conhecimento, o pensamento, as 

artes e o saber, sem qualquer tipo de censura ou mordaça. Uma escola que prepare futuros cidadãos 
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e cidadãs para participarem da vida democrática não pode impedir ou proibir que sejam tratadas, em 

sala de aula e fora dela, questões políticas, socioculturais ou econômicas, com liberdade e 

pluralidade de opiniões e pensamentos.  

 

Muito pelo contrário, deve incentivar que isso seja feito. Deve educar de modo a despertar nos e nas 

estudantes a curiosidade e o engajamento político saudável, sem qualquer tipo de doutrinação ou 

imposição das ideias de docentes e autoridades, colocando todas as opiniões em debate sem 

qualquer tipo de censura. Uma escola para a democracia é uma escola onde as pessoas são 

ensinadas a aprender por si mesmas, a investigar, a ler criticamente, a fazer pesquisa usando o 

método científico, a interpretar e questionar diferentes teorias e concepções; onde a informação e o 

saber são colocadas à disposição dos e das estudantes sem qualquer tipo de censura; onde o debate 

não é insubordinação, mas senso crítico; onde a formação da própria opinião não nasce da aceitação 

e introjeção do discurso da autoridade ou daquele que domina no ambiente social dos alunos, mas 

de um caminho em que as diferentes opiniões são ouvidas, debatidas, discutidas, analisadas e 

criticadas.  

 

Ao mesmo tempo, uma escola para uma sociedade democrática deve combater os preconceitos, 

falsas certezas que produzem ódio, estigma, segregação, exclusão e violência — entendendo para 

isso que discurso de ódio não é opinião, que discriminação e opressão não são formas de exercício da 

liberdade, que a violência não é aceitável e que a diferença não é um problema. Essa escola deve 

problematizar os preconceitos que existem fora e dentro dela para que sejam desconstruídos; para 

que o respeito pelo outro e pela outra e a celebração da diferença e da diversidade substituam o 

medo e a rejeição contra aqueles e aquelas que são diferentes de nós ou da visão idealizada que 

temos de nós mesmos. Uma escola para a democracia é uma escola com muitos partidos, com 

muitas ideias, com muito debate, com muita análise crítica do mundo. Uma escola para a democracia 

é uma escola sem ódio, sem autoritarismo e sem discriminação. Uma escola para a democracia é 

uma escola laica e respeitosa de todas as crenças e da ausência delas. Uma escola para a democracia 

é 9 uma escola que pratica a democracia no seu cotidiano. São esses os valores que inspiram este 

projeto e pelos quais solicito a vênia dos nobres pares para a aprovação.  

 

Sala de Sessões, 6 de fevereiro de 2019. 
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Deputada Talíria Petrone 

PSOL/RJ 

Deputada Luiza Erundina 

PSOL/SP  

Deputada Fernanda Melchionna 

PSOL/RS 

Deputada Samia Bomfim 

PSOL/SP 

Deputada Aurea Carolina 

PSOL/MG 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 502/2019 



10 

Seção I 
Da Educação 

 
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 
das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  
VII - garantia de padrão de qualidade.  
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 
profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 
de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 
Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 
ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 
estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 
1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 
tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

 
Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de:  
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 
idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 
idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  
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VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 
de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  
§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  
 
Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  
II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  
 
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de 

maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, 
nacionais e regionais.  

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos 
horários normais das escolas públicas de ensino fundamental.  

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 
assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e 
processos próprios de aprendizagem.  

 
Art. 211.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 

regime de colaboração seus sistemas de ensino.  
§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará 

as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 
redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 
padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios; (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 14, de 1996) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 
infantil. (Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino 
fundamental e médio. (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a 
universalização do ensino obrigatório.  (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 
14, de 1996 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 502/2019 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html


12 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 
pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 
do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 
adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 
criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 
I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
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Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DA EDUCAÇÃO 

 
Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 
predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática 
social.  

 
TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
 
Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento 
do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 
Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber;  
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  
VII - valorização do profissional da educação escolar;  
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação 

dos sistemas de ensino;  
IX - garantia de padrão de qualidade;  
X - valorização da experiência extra-escolar;  
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais;  
XII - consideração com a diversidade étnico-racial; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 502/2019 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html


14 

XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 

 
TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 
 
Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 
12.796, de 4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de 
ensino; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 
não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 
4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  
VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 
forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 
de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo 
de ensino-aprendizagem; 

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 
próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 
idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.700, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, 
em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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